PROJETO DE LEI Nº 793, DE 2016

Inclui no Calendário Turístico Oficial as Procissões de Nossa Senhora da Assunção e de São Roque, em São Roque.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Ficam incluídas no Calendário Turístico Oficial do Estado de São Paulo, as Procissões de Nossa Senhora da Assunção e de São Roque, realizadas anualmente no mês de agosto, no Município de São Roque.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A religiosidade das famílias do Município de São Roque é demonstrada pelas atitudes cristãs ao longo da história da municipalidade.

Realizadas em meio às celebrações das Festas de Agosto de São Roque, as tradicionais procissões da cidade, tiveram início em 1768, com a elevação da Capela de São Roque do Carambeí a categoria de Freguesia (15 de agosto), e com a presença do primeiro Vigário Padre Francisco Bicudo da Silveira, assumindo a recente criada Paróquia de São Roque. Nesse mesmo ano, ficou decidido que a celebração religiosa passaria a ser realizada em dois dias, com grande pompa e participação dos populares.

Sendo um dos principais eventos do turismo religioso são-roquense, as Procissões dos dias 15 e 16 de agosto, reúnem aproximadamente 20 mil pessoas durante o percurso. No dia 15 as Paróquias e Comunidades participam com seus andores em devoção a Nossa Senhora da Assunção, No dia 16, saem apenas o andor do padroeiro São Roque.

Fazem parte das Festividades da Procissão, a Paróquia São Roque, São Bento, Nossa Senhora Aparecida, Nossa Senhora Auxiliadora, Nossa Senhora das Graças, Nossa Senhora de Fátima, Santa Luzia, Santa Quitéria, Santa Rita de Cássia, Santa Rosália, Santo Antônio, São Francisco de Assis, São João Batista, São Judas Tadeu, São Judas Tadeu e Sagrado Coração de Jesus, São Pedro, São José, São Jorge, Divino Espírito Santo, Nossa Senhora Assunção, São Roque, Paróquia São Luís Gonzaga, Menino Jesus, Nossa Senhora dos Remédios e Santa Bárbara, Santa Helena e Santa Cruz, São Cristovão, São Luiz Gonzaga, Paróquia São João Batista, Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, Nossa Senhora do Rosário, Sagrado Coração de Jesus, São Benedito, São Bento, São João Batista, Paróquia Bom Jesus e Santa Cruz, Imaculada Conceição, Nossa Senhora Desatadora dos Nós, Nossa Senhora do Carmo, Santa Terezinha, Santo Antônio, São Roque e Bom Jesus e Santa Cruz.


Assim sendo, devido a importância cultural e religiosa, as Procissões de Nossa Senhora da Assunção e de São Roque, fazem jus a figurarem no rol do Calendário Turístico Oficial do Estado de São Paulo, vindo a fortalecer ainda mais a rica história da Estância Turística de São Roque.

Sala das Sessões, em 25/10/2016.
a) Jorge Caruso - PMDB

